
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N.° 21/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais , 
RESOLVE: 

ARTIGO 12  - O Artigo 292  da Lei Municipal 	n2  

108, de 16 de novembro de I 979, passa a vigorar com o acres 

cimo dos seguintes parSgrafos: 

§ 12  - Consultados os órgSos a que se referem 

os itens 1, 11, 111 e IV deste artigo, a Prefeitura Municipal 
, 

de Cabo Frio remetera o processo a Comisso de Obras e Servi 
, 

ços PUblicos da CSmara Municipal de Cabo Frio e esta, 	apos 

vistoriar o terreno e analisar minuciosamente o processo, emi 

tira parecer pela aprovaçao, arquivamento ou reformulaçao do 

projeto de Loteamento e submetS'-10-S a apreciaçao do Plenario 

da CSmara; 

22  - A Comisso de Obras e Serviços PtSblicos 

contara com o auxílio e sugestoes de Associaçoes de Proteçao 

ao Meio Ambiente, de Arquitetos e Engenheiros e afins, consul 

tando-as quando da elaboraçao do Parecer aludido no 	ParSgra 

fo anterior; 

, . 
§, 32  - A decisao adotada pelo Plenarto da Camara 

ser a acatada, integralmente, pelo orgao competente da Prefei 

tura. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao. 

segue... 



Vereador -autor 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EXPEDIENTF 

E Mi 	 _ 

PROJETO DE 	L E 1 	 N.° 21/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais, 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçoes em coa 
. 

trare o. 

SALA DAS SESSÕES, 24 e maro e 1 9 8 7. 

JUSTIFICATIVA 

Nas duas Ultimas dácadas o Wrasil esteve mergu 

lhado na mais grave crise institucional de sua histária, perío 

do em que as instituiçoes democratecas cederam lugar a Ditadu 

ra, ao arbítrio, ao Autoritarismo. 

Ao longo desses anos, o Poder Executivo tornan 

do-se excessivamente forte, sobrepujou aos demais, substituin 

do-os em suas funçoes histáricas. Com  isto, a indispensavel in 

dependencia entre os Poderes desapareceu completamente. 

Assim á que as CSmaras Municipais perderam 	a 

prerrogativa de legislar sobre matarias de cunho 	financeiro, 

bem como sobre outras, de vital importSncia no equilíbrio das 

relaçoes entre os Poderes. 

Com o Projeto de Lei acima, objetivamos dar ao 

Poder Legislativo, enquanto representante da vontade popular, 

a condiçao de opinar em Projetos de Loteamentos, reformulando-

os quando julgar necessário, ajudando com isto o Executivo na 

difícil tarefa de preservar as belezas naturais de Cabo Frio, 

nosso PatrimOnio maior. 

nlf. 


